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A - Estrutura e 

características 

principais



A Constituição Portuguesa

 O artigo 63º da CRP

 A Lei de Bases (Lei nº 4/2007)

 Segurança Social, SNS, Sistema de Público de Educação: pilares do Estado Social

 As duas vertentes da proteção e do direito à Segurança Social:    

 a cidadania: as necessidades de base, a luta contra a pobreza

 o trabalho: substituição do salário (aquando dos riscos sociais)

 O Sistema de Proteção Social de Cidadania, fundado na solidariedade nacional, financiado, 
basicamente, pelo Estado

 O Sistema Previdencial, fundado na solidariedade laboral, intra e intergeracional, 
financiado por contribuições proporcionais

 Na Lei de Bases, os dois grandes sistemas diferenciam-se pela origem do financiamento

 A Segurança Social configura-se, basicamente, como um sistema de direitos, 
tendencialmente estável



Sistema de Proteção Social de Cidadania

 subsistema de Ação Social: serviços e equipamentos sociais;  programas e 

ações de luta contra a pobreza e exclusão; em geral, não constitui direitos 

para os seus beneficiários

 subsistema  de Solidariedade,  inclui as prestações que conferem direitos, 

visando: 

 o combate à pobreza e exclusão, em geral

 a compensação social ou económica em virtude de insuficiência contributiva ou 

prestacional do sistema previdencial

 subsistema de Proteção Familiar: abrange as prestações visando a 

compensação de encargos familiares (designadamente com a educação dos 

filhos), com a deficiência e com a dependência



A Segurança Social dos Trabalhadores

 A Segurança Social dos Trabalhadores: o Sistema Previdencial da Lei de Bases

 Os trabalhadores também são cobertos, nessa qualidade,  pelo subsistema de 

Solidariedade: 

 prestações de valores mínimos 

 para cobertura de insuficiências contributivas

 prestações específicas de determinados grupos 

 encargos decorrentes da diminuição de receitas ou de aumento de despesas sem 

base contributiva específica (artºs 36º e 38º da Lei de Bases e artº 11º do DL 

367/2007 - Lei de Financiamento da Segurança Social)



Regime Previdencial I

 É o regime base dos trabalhadores

 Funciona como um seguro social

 Abrange os trabalhadores por conta de outrem (TCO’s) e os trabalhadores 
independentes (TI’s)

 Protege os trabalhadores atingidos pelos  riscos sociais (falta/substituição de 
salário): doença (subsídio pecuniário), parentalidade, doença profissional, 
desemprego, invalidez, velhice, sobrevivência 

 Contribuições sociais (TCO’s): 11% (trabalhador); 23,75% (entidade patronal)

 À margem do seguro social, as contribuições sociais financiam, também, as 
despesas do Estado  correspondentes às políticas de emprego e formação 
profissional

      



Regime Previdencial II

 Funciona basicamente em regime financeiro de repartição (PAYG), isto é, com um orçamento 
em que as receitas do ano financiam as despesas do mesmo ano

 Justifica-se que o regime previdencial (e, por arrastamento, toda a Segurança Social) seja 
dotado de clara autonomia financeira.  É o que resulta de:

 ser financiado, na quase totalidade, por receitas próprias, arrecadadas por referência e 
em benefício dos trabalhadores; 

 a enorme dimensão dos seus meios e responsabilidades;

 a dimensão  de longo prazo, e a consequente complexidade, dos regimes de pensões 

 É esta autonomia que também justifica a existência de um Orçamento da Segurança Social, 
com o relevo que lhe dá a Constituição (artº 105º)

 O regime, como em qualquer seguro, assenta num princípio de solidariedade entre todos (o 
risco social é partilhado entre os trabalhadores): os que são atingidos pelos riscos sociais 
usufruem da proteção na respetiva proporção

 O regime de pensões em repartição assegura, ainda, a solidariedade entre gerações



Contribuições Sociais: Fundamento e 

Papel

 Na sua vertente previdencial, de seguro social, a proteção fundamenta-se nas 

contribuições e pressupõe uma ligação estável entre elas e as prestações

 A utilização das contribuições como instrumento de outras políticas sectoriais, 

além de propiciar o desequilíbrio financeiro,  retira-lhe a lógica solidária na 

partilha dos riscos sociais

 Políticas que incluam medidas temporárias, extraordinárias, mesmo que 

justificadas, afastam-se do núcleo central do sistema e seu modo de 

financiamento

 Por isso, só a solidariedade nacional, através do Orçamento de Estado, deve 

financiar essas políticas: é o que resulta dos princípios da Lei de Bases 



Dimensão Social e Financeira  da 

Proteção Social

 O papel na luta contra a pobreza:

 Taxa de risco de pobreza antes de transferências sociais                43,3%

 Taxa de risco de pobreza após transferências de pensões                21,5%

 Taxa de risco de pobreza após outras transferências sociais            16,4%

 A  despesas com a Proteção Social em 2019 equivalem a 24,0% do PIB e estão 

estabilizadas desde 2005

Fonte: INE, ICOR 2022, Eurostat



Dimensão Financeira da Segurança Social

 Acrescem as despesas correntes da CGA: 4,2% do PIB (3,6% regime dos 
funcionários; 2,1% cobertos pelo Estado)

Fonte: cálculos com base em OSS 2023, DGO/CGA 2023, Pordata

Despesa corrente da Segurança Social (execução OSS 2023 em % do PIB)

Ação Social 1,0%

Solidariedade 1,6% De que:

• 1,2% prestações de base profissional 

• 1,1% pensões de base profissional

• 0,4% prestações de base não profissional 

• 0,1% pensões de base não 

profissional

Proteção Familiar 0,8%

Regime 

Previdencial

8,2% De que:

• 6,7% pensões

Acresce:

1,9% superavit 

(FEFSS)

Total 11,6% De que:

• 9,4% de base profissional

• 7,8% pensões de base profissional



O Estado e a Segurança Social

 Ao Estado incumbe organizar, coordenar e subsidiar o sistema de Segurança Social (CRP)

 A organização do sistema é unificada do ponto de vista administrativo

 Dela fazem parte os regimes previdencial (contributivo), de solidariedade e de proteção 
familiar (não contributivos) e, mesmo, os de ação social (estes, na maioria dos países, 
tendem a funcionar com organizações próprias, quase sempre, fora da Segurança Social)

 A Constituição prevê a participação dos sindicatos (e de representantes dos trabalhadores e 
beneficiários) no sistema

 Essa participação tem funcionado insuficientemente,  a nível consultivo, comparando mal 
com a de organismos como o IEFP.

 O Conselho Nacional para as Políticas de Solidariedade, Voluntariado, Famílias, Reabilitação e 
Segurança Social (do MTSSS) e as suas comissões específicas de Políticas de Segurança Social

 O Conselho Económico e Social e a Comissão Permanente de Concertação Social

 Vantagens de consensos sociais alargados, sobretudo em matérias de mais largo prazo



O Estado e o Financiamento das Pensões

 Portugal é o país da Europa Ocidental em que o Estado menos financia o 

sistema de pensões (cerca de 22%, se incluirmos a CGA; 5,2% na Segurança 

Social; a média europeia ronda os 30%)

 70,2% do atual financiamento é meramente transitório (suporte 

extraordinário ao phasing out da CGA, em que o Estado atua na qualidade de 

empregador, e de outros regimes em extinção) 

 Fonte: cálculos com base em OSS 2023, DGO/CGA 2023



Proporção das Contribuições no 

Financiamento das Pensões

Fonte:International Monetary Fund, Pension Reforms in Europe? DP/2021/016, pág. 47



B - Projeções de Longo 

Prazo dos Sistema de 

Pensões  



A Sustentabilidade Financeira dos Sistemas de 

Pensões e as Projeções a Longo Prazo I

 O equilíbrio de um sistema de repartição resulta da relação 
entre o ratio de suporte (ativos/pensionistas), a taxa de 
substituição dos salários pelas pensões, e as suas receitas 
(contribuições e outras)

 O ratio de suporte depende, por sua vez, de variáveis 
macroeconómicas e do mercado do trabalho, e da demografia

 Desde os finais do século passado que se tomou consciência que os 
fenómenos demográficos iam ter efeitos sérios no funcionamento 
dos regimes de pensões em repartição

 No entanto, os fenómenos demográficos (a longo prazo os mais 
pesados) são relativamente previsíveis



A Sustentabilidade Financeira dos Sistemas de 

Pensões e as Projeções a Longo Prazo II

 A maioria dos países, em particular europeus, passou a realizar projeções de 
despesa a longo prazo e, foram feitas reformas nos regimes de pensões, 
tendo em conta, nomeadamente, essas projeções e as tendências 
demográficas subjacentes

 Em geral, as projeções definem um cenário base, a partir de certas assunções 
demográficas e macroeconómicas; e elaboram testes de sensibilidade para a 
hipótese de certas assunções terem evolução diferente, para cima ou para 
baixo

 As projeções apontam tendências; os seus resultados concretos não podem 
ser vistos em termos absolutos

 Mas, o seu desenvolvimento técnico progressivo  tornou-as mais seguras e com 
maior crédito, nomeadamente as oficiais, que têm vindo a  ser aperfeiçoadas 
em sucessivas edições

 As projeções assentam num princípio básico: o quadro legislativo mantém-se 
invariante durante o período em análise  



Projeções a Longo Prazo na Europa e em 

Portugal

 A Comissão Europeia publica,  trienalmente, o seu Ageing Report (o último 

em 2021, a sua 7ª edição).  O Relatório elabora as projeções económicas e 

orçamentais (até 2070) do conjunto dos regimes de pensões, para além de se 

debruçar sobre outras áreas relacionadas com o envelhecimento

 Em Portugal, desde 2006, a proposta de Orçamento de Estado inclui um 

Relatório de Sustentabilidade referente ao sistema previdencial (pensões e 

outras prestações do sistema), incluindo o balanço entre receitas e despesas e 

o valor do fundo de estabilização (incluindo as consequências da sua 

utilização na solvabilidade do sistema)



As Projeções em 2006: Europa

Fonte:EC, The Ageing Report, 2006 



As Projeções em 2006: Portugal

Fonte:Relatório sobre a sustentabilidade financeira da Segurança Social OE 2006



As Projeções do Ageing Report de 2021: 

a Demografia

Fonte:EC, The 2021 Ageing Report, Portugal country fiche



As Projeções do Ageing Report de 2021: Despesa 

com Pensões na Europa 

Fonte:EC, The Ageing Report, 2021



As Projeções do Ageing Report de 2021: Despesa 

com Pensões em Portugal

Fonte:EC, The 2021 Ageing Report, Portugal country fiche



As Projeções do Ageing Report de 2021: Benefit 

Ratio na Europa

Fonte:EC, The Ageing Report, 2021



As Projeções do Ageing Report de 2021: Taxa de 

Substituição Bruta na Europa

Fonte:EC, The Ageing Report, 2021



O Relatório de Sustentabilidade do OE 

2024

Fonte:Relatório sobre a sustentabilidade financeira da Segurança Social OE 2024



As Projeções e os Resultados das 

Reformas

 O Ageing Report mostra-nos que, em geral, incluindo em Portugal, a prospetiva 
dos regimes de pensões é hoje muito mais favorável. O mesmo resulta do 
Relatório de Sustentabilidade do regime previdencial português.

 Os efeitos negativos da demografia foram, em boa medida, contrabalançados 
pelo efeito das reformas dos sistemas de pensões

 Até 2035 (em geral) e 2045 (no sistema previdencial), continuará a haver aumento 
de despesa e, depois de 2030, as contribuições poderão serão inferiores às 
receitas, suscitando-se a intervenção do FEFSS

 Durante todo o período, observa-se uma descida da proporção da pensão média no 
salário médio (benefit ratio), bem como da taxa de substituição bruta do salário 
médio pela pensão média inicial. Esta descida acompanha o período de transição 
da reforma da fórmula de cálculo das pensões

 A evolução corresponde, sensivelmente, a uma convergência com a média 
europeia, a partir de valores iniciais tendencialmente mais elevados



Algumas Observações

 Os valores do benefit ratio e da taxa de substituição no ano de arranque das 
projeções, 2019 (altos, em termos europeus) são fortemente influenciados 
pela existência da CGA:

 peso elevado, nos primeiros anos, da despesa da CGA, que garantia taxas de 
substituição mais elevadas; devido ao seu phase out, a sua influência vai-se 
diluindo durante o período

 até 2005, a idade legal de reforma na CGA é de 60 anos, só convergindo com a da 
Segurança Social em 2014; o peso da CGA também resulta da maior duração das 
pensões

 Assume-se, prudentemente, que: 

 a subida da data de saída do mercado de trabalho não acompanha o aumento da 
idade da reforma, com o consequente aumento de penalizações do valor da pensão 

 os saldos migratórios serão modestos 



Pensões da CGA e do Sistema 

Previdencial

Fonte:EC, The 2021 Ageing Report, Portugal country fiche



Efeito Orçamental das Pensões em Portugal

 O conceito de contribuições sociais é o utilizado pelo Ageing Report: as receitas previstas e garantidas por lei

 Com base nas projeções do Ageing Report 2021, e considerando o valor das pensões líquido de impostos, os únicos (e 

pequenos) saldos orçamentais negativos  verificar-se-ão em 2045, 2046 e 2047

Fonte:Conceição Nunes, O efeito orçamental do envelhecimento em Portugal - atualização de  2021, GPEARI



C – As Reformas dos 

Sistemas de Pensões



As Reformas dos Sistema de Pensões na 

Europa I

 Desde os finais do século passado iniciou-se um ciclo de reformas dos sistemas de 
pensões, tendo em vista garantir a sua sustentabilidade a longo prazo

 Na Europa Ocidental tem predominado o método incremental no desenvolvimento 
das reformas, fazendo-se evoluir os sistemas a partir da respetiva matriz (no 
entanto, antes do arranque generalizado das reformas na Europa Ocidental, a 
Suécia preferiu fazer uma substituição completa do seu sistema)

 Alguns traços comuns das reformas são:

 reforço do princípio contributivo:

 consideração e valorização dos salários de toda a carreira (life-income principle) para cálculo 
das pensões

 maior ligação das contribuições às prestações, o que implica intervenção estatal no 
financiamento dos segmentos das prestações sem base contributiva

  a adoção de automatismos em diversos parâmetros dos sistemas, de que são exemplos: 

 indexação de salários e pensões

 valor da pensão ligado à EMV (fator de sustentabilidade)

 idade de reforma ligada à EMV

 mecanismos gerais de reequilíbrio (ABM)



As Reforma dos Sistemas de Pensões na 

Europa II

 A maioria dos países (16 em 27) mantém sistemas de benefício 

definido (DB), ainda que sujeitos a importantes reformas

 Outros (sobretudo na Europa de Leste), reformaram os seus sistemas 

deixando de incorporar objetivos específicos no cálculo das pensões 

(taxas de acréscimo anual, de substituição, etc.): são os sistemas de 

capitalização virtual (NDC), ou os sistemas por pontos



Principais Reformas em Portugal: Fecho e 

Reforma do Regime dos Funcionários 

 Em 2006, o regime dos funcionários (CGA) deixou de admitir novos 

subscritores. Estes passaram a ser inscritos no regime previdencial

 O regime continua a funcionar para os antigos subscritores, e foi reformado 

em termos análogos ao regime previdencial, para o qual está a convergir

 Tratando-se de um regime patronal, o Estado garante a cobertura dos 

défices 



Principais Reformas em Portugal: Esperança 

Média de Vida, Pensões e Idade de Reforma

 Em 2007, o valor inicial das pensões passou a ser afetado por um fator de 

sustentabilidade (FS), que corrige o valor de cálculo por um coeficiente 

definido em função da Esperança Média de Vida aos 65 anos (EMV-65)

 Em 2014, a idade legal de reforma elevou-se de 65 para 66 anos e passou a 

evoluir em função de 2/3 da evolução da EMV-65 

 Em simultâneo, o FS  deixou de se aplicar a quem se reformasse na idade 

legal;  posteriormente, até 2018, foram desaparecendo várias situações de 

aplicação do mesmo, mantendo-se, hoje, residualmente.

 Na prática, a indexação da idade de reforma substituiu o FS, enquanto 

parâmetro influenciado automaticamente pela EMV-65



Principais Reformas em Portugal: Indexação do 

Valor das Pensões Mínimas e das Atualizações de 

Pensões ao IPC

 Até 2006, o valor das pensões mínimas estava indexado à RMMG

 A partir de 2007, passam a evoluir com um novo índice, o IAS, que coincide 

com o IPC, salvo quando o crescimento do PIB ultrapassa 2% num período de 

dois anos

 Das restantes pensões, que, antes de 2007, não tinham qualquer sistema 

legal de indexação, só as de valor até 2 vezes o IAS (€960,86 em 2023) 

acompanham o IPC; tal como no caso das pensões mínimas, a atualização é 

mais favorável quando o crescimento do PIB ultrapassa 2% num período de 2 

anos



Principais Reformas em Portugal: Fórmula de 

Cálculo, Salário de Referência; Regime Transitório

 Mantém-se um regime de benefício definido (com taxa de acréscimo anual e 

taxas de substituição nominalmente altas) 

 O salário de referência deixou de ser próximo do último salário, para passar a 

ser o da média de toda a carreira contributiva

 Além disso, e apenas a partir do ano de 2002, os salários são indexados ao 

IPC (75% de ponderação) e à evolução do salário médio registado na 

Segurança Social (25% de ponderação), sem que a influência  deste elemento 

possa ir além de mais 0,5% acima do IPC 

 A reforma da fórmula de cálculo está a entrar em vigor de forma progressiva: 

a fórmula antiga e a nova aplicam-se, em paralelo, durante o período de 

transição. Este período, iniciado em 2002, durará, grosso modo, 40 anos para 

as pensões iniciais e mais de 60 anos para a despesa global



Principais reformas em Portugal: Efeitos da 

Nova Fórmula de Cálculo

 Em termos gerais, o efeito imediato é o de tornar todos os salários, incluindo 

os de início de carreira, influentes para cálculo da pensão

 Depois, os efeitos da adoção do salário de carreira são diferentes consoante a 

forma por que os salários são indexados: 

 pela evolução dos preços

 pela evolução dos salários ou outro indicador refletindo o crescimento económico 

 por um mix dos anteriores

 Deu-se predomínio à indexação pelos preços (3/4 da ponderação), menos 

favorável, por não refletir o crescimento real dos salários, compensando-a 

com a manutenção, ou mesmo aumento da altas taxas de acréscimo anual e 

máxima (respetivamente, até 2,3% e 92%)  



Principais Reformas em Portugal: Efeitos da 

Indexação de Salários pelo Nível dos Preços

 A indexação pelos preços não valoriza os salários mais antigos  pelo 

crescimento dos rendimentos e da economia em geral

Fonte:Cláudia Braz et al, Perspetivas para as Pensões de Velhice em Portugal, Boletim Económico do 

Banco de Portugal, Outubro 2023, pág. 43



O Regime de Indexação de Salários: Possível 

Evolução

 No atual sistema, o regime de indexação dos salários é a chave dos seus 
resultados sociais e financeiros e, por a sua aplicação não estar ainda completada, 
a principal condicionante do nível das pensões nos próximos anos 

 A curto prazo: a legislação prevê que a ponderação do crescimento do  salário 
médio não pode conduzir a que o índice final apurado seja superior ao IPC + 0,5%. 
Este limite parece arbitrário; prejudica os resultados da proporção escolhida pelo 
legislador para a indexação dos salários, precisamente nos anos em que os salários 
reais mais crescem (acima de 2%). Desde 2002, é o se verificou em 2003, 2005, 
2019, 2020 e 2021

 A médio/longo prazo: tendo em conta a informação fornecida pelas projeções dos 
próximos triénios, será possível introduzir alterações na ponderação entre 
salários e preços

 Controlada que esteja e evolução do sistema, que o desequilíbrio demográfico 
esteja em fase de menor acentuação, e admitindo uma utilização ponderada do 
FEFSS, parece que se poderá reformar o regime em termos socialmente mais 
favoráveis; não parece aceitável, por exemplo, que a despesa com pensões 
regrida para percentagens do PIB inferiores às atuais e, inclusive, inferiores a 10% 



Continuar a Reformar: a Sustentabilidade 

Social

 As projeções não determinam a realidade futura; mas podem ser um guia para 
as políticas a adotar. E, a médio prazo, além da revisão regime de indexação 
dos salários, deverão ser implementadas outras reformas 

 A título de mero exemplo, a evolução do sistema previdencial não precisa de 
conduzir, inapelavelmente, a quedas indiferenciadas nas taxas de substituição

 O sistema de proteção de cidadania e solidariedade também deverá ser 
chamado a intervir; ele existe para obviar a todo o tipo de insuficiências 
contributivas (baixos salários, carreiras fragmentadas, etc)

 Haverá que rever todo o enquadramento das pensões mínimas, indexando, 
por exemplo, a sua definição e valorização, a percentagens do salário médio 

 Outro exemplo: faz sentido que se incentive o trabalho para além da idade 
de reforma. Por isso, não parece justificar-se que os limites máximos das 
bonificações em carreiras prolongadas  continuem indexados à taxa de 
substituição nominal máxima (92%), que, num sistema de valorização de 
salários de toda a carreira pelo nível dos preços, não tem significado 
substancial



Reforma das Pensões na Suécia I

 Dentre as várias reformas das pensões na Europa, a adotada na Suécia, em vigor desde 

1999, tem sido uma das mais divulgadas

 Destacamos três segmentos principais dessa reforma:

 O primeiro é constituído pelo sistema de capitalização virtual (NDC), propriamente 

dito, caracterizado por: 

 valorização das contribuições pagas (com taxa contributiva imutável) pela evolução do salário 

médio; 

 idade de reforma flexível  

 distribuição do capital virtual acumulado em anuidades, determinadas pela EMV; 

 continuar a ser possível verificarem-se, a prazo, desequilíbrios demográficos e macroenómicos

 Foi este segmento que foi longamente discutido e aprovado em 1994 pelos partidos 

parlamentares e parceiros sociais



Reforma das Pensões na Suécia II

 O segundo segmento é um mecanismo de reequilíbrio automático (ABM), 

que se exprime, aquando da atualização anual, no decréscimo do valor dos 

ativos dos trabalhadores (as contribuições acumuladas e valorizadas) e das 

pensões em curso, com o objetivo de manter o sistema equilibrado entre 

ativos e responsabilidades

 O reequilíbrio opera apenas do lado dos trabalhadores e pensionistas (ao 

contrário de outros ABM’s, que podem envolver crescimento de receitas)

 Este mecanismo foi aprovado pouco antes da entrada em vigor da reforma, 

depois de se tomar consciência que os sistemas NDC também estão sujeitos a 

desequilíbrios



Reforma das Pensões na Suécia III

 O terceiro segmento consiste no aproveitamento de parte das contribuições 

(2,5% em 18,5%) para a criação de uma pensão em capitalização real 

obrigatória, gerida, em princípio, por fundos privados

 Este terceiro segmento é o motivo mais forte do interesse na sua divulgação, 

nomeadamente em Portugal

 Sistemas de capitalização virtual, como o italiano, e sistemas de reequilíbrio 

automático, como o alemão, têm despertado menor interesse,  sendo certo 

que lhes falta a componente de privatização parcial do sistema de pensões.

 O aproveitamento de parte das contribuições obrigatórias para gestão privada 

foi facilitado por se ter optado por um sistema integralmente novo (na 

Suécia, como nos países de Leste), em desfavor do método incremental, que 

tem sido o geralmente seguido nos países da Europa Ocidental



D – Financiamento: 

Estrutura, Princípios e 

Reforma  



Financiamento do Sistema Previdencial I

 O Sistema Previdencial é financiado por contribuições patronais e dos 

trabalhadores

 A política para o financiamento tem assente nos seguintes eixos de médio e 

longo prazo: 

 estabilidade de taxas contributivas

 excedentes acumulados em Fundo de Estabilização 

 consideração do risco de défices futuros

 novas fontes de financiamento



Financiamento do Sistema Previdencial II

 A taxa contributiva dos TCO’s tem tido grande estabilidade. Desde há 40 anos 

que não há qualquer aumento; pelo contrário, houve dois desagravamentos, 

em 1986 e 1995.

 O Sistema tem sido superavitário (1,9% do PIB em 2023)

 Os saldos têm sido transferidos para o Fundo de Estabilização (FEFSS), cujos 

ativos se prevê ascendam a 11,8% do PIB em 2024

 O FEFSS é ainda alimentado pelos adicionais do IMI e do sector bancário e por 

uma parcela do IRC

 Os relatórios anuais de sustentabilidade têm feito um exercício de utilização  

dos ativos do Fundo para cobertura de défices futuros         



FEFSS e Sustentabilidade: Cenário Base   

e Teste de Sensibilidade

Fonte: Relatório sobre a sustentabilidade financeira da Segurança Social OE 2024



A Taxa Global e a sua Desagregação

 A taxa contributiva é juridicamente global e única, destinando-se à cobertura 

indiferenciada dos sete ramos da Previdência e das políticas de Emprego e 

Formação Profissional.

  A desagregação da taxa contributiva pelos vários ramos, incluindo as 

despesas administrativas, consta da Lei; os excedentes apurados aparecem 

sob a designação Solidariedade Laboral 

 A desagregação não tem sido periodicamente revista, como se previa

 Tem efeitos sobretudo enunciativos e orientadores; e tem consequências 

práticas, por exemplo, na determinação de taxas especiais de grupos de 

beneficiários não cobertos por todo o conjunto de eventualidades, ou no 

reembolso de contribuições



Desagregação da Taxa Contributiva

Fonte:Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial, Lei nº 110/2009, artº 51º 



Taxa Global e Volatilidade das Despesas 

de Desemprego

 A taxa global pode ter vantagens para o sistema, dando-lhe flexibilidade

 O caso  do desemprego é diferente, por ser demasiado volátil em função da 

conjuntura

 Durante o período da troika as contribuições cresceram moderadamente, tal 

como as pensões, mas o aumento da despesa em subsídios de desemprego 

provocou défices, que chegaram, no ano de pico, a 1,4 mil milhões de euros

 Faz sentido que o ramo desemprego seja autonomizado financeiramente do 

sistema de taxa global, e garantida a sua solvência, para além de limite a 

fixar (por exemplo, o da taxa prevista em desagregação), por recurso a um 

sistema de resseguro, através da solidariedade nacional e/ou europeia (a 

Comissão tem-no em estudo, e inclusive, já o ensaiou, com o sistema SURE, 

criado, aquando da pandemia, para o lay-off simplificado)



Princípios do Financiamento da 

Segurança Social 

 O financiamento da Segurança Social, de acordo com a Lei de Bases, obedece aos 
princípios:

 Da adequação seletiva, que consiste na afetação dos recursos financeiros de acordo com 
as modalidades e objetivos das modalidades de proteção social

 Da diversificação dos meios de financiamento, que consiste na ampliação das bases de 
obtenção de recursos financeiros, o que se traduz na redução do peso das contribuições 
sociais no financiamento do sistema

 diversificação adicional (melhoria da sustentabilidade da Segurança Social)

 diversificação substitutiva (diminuição de custos do trabalho; estímulo de regimes 
complementares)

 Os dois princípios da Lei de Bases interligam-se: a redução do peso das 
contribuições sociais pode fazer-se adequando o financiamento das prestações de 
acordo com a sua natureza

 



Experiências de Diversificação das 

Fontes de Financiamento: o Passado

 O IVA Social, criado em 1995, como contrapartida de descida de 0,75% da 

taxa contributiva (perdeu o objetivo para que foi criado, estando a ser 

aproveitado pelo Estado para financiar as suas responsabilidades no 

subsistema de Proteção Familiar) 1 028 milhões de euros em 2023

 O Adicional sobre o IMI (2017), uma parcela do IRC (2017), o Adicional de 

Solidariedade sobre o Sector Bancário (2020) 623 milhões de euros no OSS 

2023

 Financiamento estadual afeto a despesas não previdenciais: regimes 

especiais em processo de extinção, complementos para pensão mínima, custo 

da antecipação das reformas por desemprego de longa duração, subsídio 

social de desemprego



Experiências de Diversificação das 

Fontes de Financiamento: o Futuro

 O IVA social: recuperação do objetivo para que foi criado

 Novas receitas fiscais (a partir de impostos já existentes ou não): impostos 

sobre outros rendimentos para além do trabalho, sobre o Valor Acrescentado 

Líquido, sobre o património, impostos indiretos (IVA; sobre consumos 

específicos); vantagens e desvantagens

 Financiamento estadual (o que falta fazer): assunção das responsabilidades 

que lhe cabem no financiamento nos subsistemas de Solidariedade e de 

Proteção Familiar



Desonerar o Sistema de Encargos Não 

Previdenciais (exemplos) I

 Financiamento:

 da Proteção Familiar (a parte hoje financiada pelo IVA social);   1 028 milhões de 

euros no OSS 2023

 das Políticas de Emprego e Formação Profissional, e de medidas ativas de 

Emprego e Formação Profissional (situação com raízes históricas, mas que não tem 

paralelo em qualquer outro país);  874 milhões de euros no OSS 2023

 das atualizações extraordinárias de pensões; 920 milhões de euros no OSS 2023



Desonerar o Sistema de Encargos Não 

Previdenciais (exemplos) II

 Financiamento:

 do custo das equivalências à entrada de contribuições nos casos de subsídio social de 
desemprego (45 milhões de euros), acidentes de trabalho, serviço militar, bem como 
nos complementos sociais de doença, parentalidade e desemprego

 da perda de receitas resultante da baixa, em 2018, da taxa contributiva dos TI’s, de 
29,6% para 21,4%; outras taxas especiais previstas na Lei

 dos custos suplementares das pensões de invalidez absoluta (artº 38º, nº2, da Lei de 
Bases)

 do custo das pensões antecipadas em várias situações, salvo no caso de flexibilização da 
idade de reforma (artº 11º, nº1, a) da Lei do Financiamento da Segurança Social e artº 
25º da Lei da Pensões)

 do subsídio por morte (hoje definido como prestação familiar de montante uniforme); 
129 milhões de euros no OSS 2023

 do custo de prestações familiares incluídas no seguro de parentalidade (vg subsídios 
por assistência a familiares e suas equivalências; equivalências em caso de licenças 
para trabalhadores com responsabilidades familiares)



Ritmo e Destino da Desoneração de 

Encargos do Sistema Previdencial

 A desoneração pode ser executada total ou parcialmente, imediata ou 

progressivamente

 Corresponde ao desenvolvimento da letra e do espírito da Lei de Bases e da 

Lei do Financiamento da Segurança Social

 Os recursos resultantes desta desoneração de encargos iriam alimentar o 

FEFSS (não envolvendo acréscimo de despesa imediata, mas o fundear de 

responsabilidades futuras), e potenciariam a sustentabilidade da Segurança 

Social



Equivalência à Entrada de Contribuições

 O Sistema Previdencial suporta integralmente o custo do registo fictício de 

remunerações, quando os beneficiários auferem prestações de doença, 

parentalidade e desemprego 

 Estima-se que o valor das contribuições não entradas se aproxima de metade 

do valor das prestações (que, em 2023, equivalem a 1% do PIB)

 Em vários países, o Estado contribui para suprir, total ou parcialmente, a falta 

de contribuições 

 Nos países, como a Suécia, que adotaram sistemas de pensões baseados na 

capitalização virtual (NDC), só as contribuições efetivamente pagas podem 

servir de base ao cálculo das pensões



E - Sistema Público: 

Questões em Síntese



Síntese: equacionar a sustentabilidade 

financeira

 A demografia é o grande inimigo dos regimes de pensões em repartição

 As reformas atenuam em grande medida os riscos de desequilíbrio, embora 

com descida de taxas de substituição

 O papel do FEFSS

 Os riscos subsistem: os relatórios de sustentabilidade e os défices (futuros, 

mas temporários) do sistema previdencial; testes de sensibilidade 

 O subfinanciamento do sistema: diversificação de fontes de financiamento

 Ponderação do financiamento das Políticas estaduais de Emprego e de 

Formação Profissional (atualmente financiadas por 1,2 pp da taxa 

contributiva)  0,3% do PIB



As Sustentabilidades em Súmula

 A sustentabilidade financeira: encontrar o mix que melhor sintetize 

contribuições estáveis + capitalização pública de estabilização estrutural 

(excedentes + novos apports no âmbito da diversificação)

 A sustentabilidade social: a solidariedade nacional para com os que têm 

menores recursos ou com carreiras contributivas fragmentadas



F - Sistema 

Complementar



Sistema Complementar

 A Lei de Bases prevê a existência de um Sistema Complementar, composto 

por:

 Regime Público de Capitalização (RPC)

 regimes complementares de iniciativa coletiva

 regimes complementares de iniciativa individual

 O Sistema, na Lei de Bases, está separado do Sistema Público: não se destina 

a substituí-lo

 A cobertura da população ativa por regimes ocupacionais de iniciativa 

coletiva é relativamente baixa; é maior nos de iniciativa individual (vulgo 

PPR), mas o montante dos ativos não é grande, e o desenho legal do regime 

afasta-os das características de complementaridade na reforma

 O RPC, embora desenhado como complementar, por esse mesmo motivo, ou 

por não ter qualquer divulgação, permanece residual



Complementaridade e Sistema Público

 Os regimes complementares têm um espaço de desenvolvimento que lhes é 

próprio, tendo, também, em vista os desenvolvimentos projetados para o 

sistema público

 Mas os espaços dos dois sistemas não se confundem

 A complementaridade não é uma resposta à necessidade de diversificação das 

fontes de financiamento, nem se desenvolve por qualquer  redução ou 

limitação do sistema público; deve ser um plus face ao sistema público



Complementaridade e Contratação 

Coletiva I

 O Reforço do Acordo de Médio Prazo de Melhoria dos Rendimentos, dos 
Salários e da Competitividade, recentemente subscrito, prevê o reforço dos 
“instrumentos complementares de reforma, estimulando a poupança e o 
investimento em planos de reforma, designadamente através do Regime Público de 
Capitalização ou instrumentos similares, através de incentivo fiscal”

 A redação é muito aberta e nela podem encaixar vários modelos

 Uma concretização possível é a de estimular a criação, no âmbito de nova legislação, 
de  regimes ocupacionais voluntários que, pelo seu desenho, se constituíssem, ou 
adaptassem, em conformidade com a natureza complementar que encontramos no 
RPC

 A contratação coletiva seria a sede por excelência da formação de acordos para este 
fim, mesmo que não venha a ser exclusiva

 O caráter diretamente complementar dos regimes, justificando reforço de incentivos, 
poderá implicar o  envolvimento da área social do Governo e da Administração na sua 
regulação e supervisão



Complementaridade e Contratação 

Coletiva II

 Várias opções terão de ser feitas sobre  parâmetros em aberto, como, a título de mero exemplo:

 cobertura dos trabalhadores da empresa; dos abrangidos pela contratação coletiva

 participação dos trabalhadores como contribuintes

 estímulos à participação dos trabalhadores de salários mais baixos

 portabilidade dos direitos

 papel do RPC

 custos administrativos dos regimes

 Os regimes existentes têm já um leque de benefícios fiscais (considerados pela OCDE como dentro 
da média europeia), o qual, quanto  aos pagamentos de contribuições em benefício dos 
trabalhadores pelas empresas, distingue entre os regimes consoante cumpram ou não alguns 
requisitos de complementaridade. 

 No caso das contribuições dos trabalhadores, poderá vir a justificar-se um reforço de incentivos, 
no que respeita aos limites das deduções

 No caso das empresas associadas a regimes que cumpram os requisitos de complementaridade, as 
suas contribuições são integralmente consideradas como custo fiscal. 

 Benefícios fiscais adicionais para as empresas, para além do seu custo fiscal, poderão funcionar 
como estímulos à substituição de aumentos salariais por contribuições para regimes 
complementares 
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